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Apresentacao:

Ementa: Da nova redacéo ao inciso | do art. 16 da Lei n°® 8.213, de 24 de

julho de 1991, para manter como dependente do segurado do
Regime Geral de Previdéncia Social o filho de até 24 anos, se
estudante.

Forma de Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Apreciacao: Art. 24 11

Despacho: As Comissbes de
Seguridade Social e Familia,
Financas e Tributacdo (Art. 54 RICD) e
Constituicao e Justica e de Redacao (Art. 54 RICD) - Art. 241l

Regime de Ordinéria
tramitagéo:

Em ___/__ /2003



